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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 122/2024 
 
 

SÚMULA: Designa Servidor para ocupar a 
função de Ouvidor Municipal do SUS e dá 
outras providências.                                                   

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
110 da Lei Orgânica do Município e considerando o Decreto Municipal nº 384/2013, 
de 28 de agosto de 2013, que estabelece os procedimentos e atividades inerentes à 
Ouvidoria Municipal do SUS. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Designa o servidor SANDRO JOSE DE ASSIS, brasileiro, 
solteiro, portador do RG 7.217.489-5/SSP/PR e CPF. 031.106.409-45, para ocupar a 
função de Ouvidora Municipal do SUS no Município de Ariranha do Ivaí, podendo 
receber, analisar, encaminhar, acompanhar as reclamações, denúncias ou críticas, 
informações e sugestões apresentadas por cidadão; formular e proceder ás 
respostas aos usuários acerca das demandas, acompanhar o trâmite das demandas 
dentro do prazo estabelecido para resposta ao cidadão, promover ações de 
informações e conhecimento acerca da Ouvidoria, junto à população em geral 
apresentar e divulgar relatórios das atividades da Ouvidoria ás Ouvidorias Regionais 
de Saúde. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 234/2019. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do 
mês de abril de dois mil e vinte quatro (18/04/2024). 
  
  
  
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 18 de ABRIL de 2024. 
 
 
 

Súmula: Plano de Ação 2024 e Relatório Físico Financeiro Trimestral. 
 
  
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do 
Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições que conferem a Lei Federal nº. 
8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  
 
 
 
Resolve: 

 
 
 Art. 1º- Reunião dia 17/04/2024 para apresentação dos documentos Plano de 
Ação 2024 e Relatório Físico Financeiro Trimestral 2024. 
 
 
Art. 2º - Aprovados. Ata nº 04/24. 
 
 
Art. 3º - Publique-se. 
 
 
 

________________________________ 
Ataíde Aparecido Rodrigues 

Presidente do CMAS 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024  

O Município de Ariranha do Iva torna público que fará realizar, às 10:00 horas do dia 
07 de maio do ano de 2024, na plataforma  ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br, CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 Local do objeto Objeto 
Quantidade e  

 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias urbanas na 
Sede municipal 

Pavimentação sobre 
pedras irregulares e 
recape em CBUQ 

3.645,59 m²     180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura licitacao_ariranha@hotmail.com e na plataforma 
ELETRÔNICA BLL. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Ariranha do Iva, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 399/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 18/04/2024  

Data Fim: 18/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 / 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

09:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HOFTALON. 
 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês Abril de dois mil e vinte e quatro (18/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 400/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 18/04/2024  

Data Fim: 18/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital Evangélico. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (18/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 401/2024 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 18/04/2024  
Data Fim: 18/04/2024 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX     Placas: SDQ-5E47 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
08:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (18/04/2024). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 402/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Edilson dos Santos Farias 

Data Início: 18/04/2024  

Data Fim: 18/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Pitanga - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 19608 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: VOYAGE   Placas: BBC-5281 

Objetivo da Viagem: Transportar cidadão para agência do INSS.   

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (18/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44. - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB Nº. 
003/2022, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº. 002/2022, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SITE 
RESPONSIVO E DINÂMICO SOB O ENDEREÇO WWW.CMARIRANHA.PR.GOV.BR E  
MANUTENÇÃO TÉCNICA E HOSPEDAGEM DO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARIRANHA DO IVAI PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

  De um lado, neste ato denominado CONTRATANTE a Câmara Municipal de Ariranha 
do Ivaí, Pessoa Jurídica de Direito Público com sede em Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, à 

Rua João Alves Ferreira, 44, inscrita no CNPJ sob n. º 02.088.628/0001-16, representada pelo 

Presidente da Câmara a MARCELO JOSÉ DOS SANTOS PETRIOLLI, solteiro, portador do RG nº. 

10.780.094-8 SSP/PR e CPF nº. 065.445.479-56, e por outro lado, neste ato denominado 

CONTRATADA a Empresa B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA - ME, inscrita sobe CNPJ 

Nº 17.711.155/0001-39, sito a Rua Santo Antonio, s/nº., Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

representada pelo senhor Bruno Henrique Cremonini Baena, portador da Carteira de 

Identidade nº 10.650.513-6/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 082.368.399-07, resolvem 

firmar o presente TERMO ADITIVO, de acordo com as normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 10.520/02, no que couber; mediante Cláusulas e 

Condições seguintes: 

 

     CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO: Constitui objeto do presente 

instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato Administrativo nº. 003/2022, através 

da seguinte redação: 

 

  “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO SOB Nº. 003/2022, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº. 002/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA VISANDO O DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SITE RESPONSIVO E 
DINÂMICO SOB O ENDEREÇO WWW.CMARIRANHA.PR.GOV.BR E  MANUTENÇÃO TÉCNICA E 
HOSPEDAGEM DO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, até o dia 22 de abril de 2025”. 
 

  CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e permanecem 

inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO originário, não explicitamente 

modificados neste II TERMO ADITIVO. 
 

 E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza 

plena eficácia jurídica. 

 

   
   

 

 

PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44. - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
Ariranha do Ivaí, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

        ______________________________________________ 

Marcelo José dos Santos Petriolli                                                             
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Contratante 
 
 

_______________________________________________ 

B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA - ME  
Contratada 

 

 

                                                       
Testemunhas: 

                                                                                          

_________________________                                                          ________________________ 

     Assinatura e CPF                             Assinatura e CPF 
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